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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 844/2025 
  
PROPRIETÁRIO: SILVIO DOS SANTOS  

ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO NORTE 814, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-084 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.02.090.00         

             

           
 

Informamos que sua propriedade, localizada na RUA SÃO JOAQUIM 676, VILA DEIENNO (Q.10 L.08), 

foi identificada com acumulo de entulho e tijolos na calçada, causando aparecimento de animais 

peçonhentos. Solicitamos que a limpeza e a regularização sejam realizadas no prazo máximo de 20 

(vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente: Código de Posturas n° 036/2007 – ARTIGO 54: Os proprietários de imóveis 

urbanos deverão pavimentar os passeios públicos fronteiriços e mantê-los limpos e desobstruídos. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 
 

São Joaquim da Barra – SP, 27 de agosto de 2025 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA  
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N°845/2025 
 

PROPRIETÁRIO: DR. PAULO CESAR SCANAVEZ       

ENDEREÇO: RUA SORBONE 375, CENTREVILLE                                                

CEP: 13560-760, SÃO CARLOS – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  RURAL         

     
 
 

Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada ao lado da subestação de 

energia (CPFL), na Avenida Marginal, 4345-4621, pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 27 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

 NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 841/2025                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
  
PROPRIETÁRIO: ELIEL DE SOUZA RODRIGUES       

ENDEREÇO: RUA RENATO CONTIN 308, VILA SONIA I 

CEP: 14606-026 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.680.00          

     
 

Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA PROF OLIVIO 

THEODORO, PARQUE DA BARRA II (Q.13 L.17), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 27 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 
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PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AV. DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA                                                 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.690.00          

     
 

Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA PROF OLIVIO 

THEODORO, PARQUE DA BARRA II (Q.13 L.18), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 27 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 843/2025                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
  
PROPRIETÁRIO: LUCIANA SOUZA LORENTI       

ENDEREÇO: RUA GUANABARA 228, LAPA                                                 

CEP: 14600-138 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.700.00          

     
 

Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA PROF OLIVIO 

THEODORO, PARQUE DA BARRA II (Q.13 L.19), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 27 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 844/2025 
  
PROPRIETÁRIO: SILVIO DOS SANTOS  

ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO NORTE 814, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-084 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.02.090.00         

             

           
 

Informamos que sua propriedade, localizada na RUA SÃO JOAQUIM 676, VILA DEIENNO (Q.10 

L.08), foi identificada com acumulo de entulho e tijolos na calçada, causando aparecimento de 

animais peçonhentos. Solicitamos que a limpeza e a regularização sejam realizadas no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em conformidade com as 

normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente: Código de Posturas n° 036/2007 – ARTIGO 54: Os proprietários de imóveis 

urbanos deverão pavimentar os passeios públicos fronteiriços e mantê-los limpos e desobstruídos. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 
 

São Joaquim da Barra – SP, 27 de agosto de 2025 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA  
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS 
RESULTANTES DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAÇÃO
Modalidade:  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  077/2025  -

PROC. ADM. N.º 2214/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO

DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO –
TIPO FURGÃO, PARA ATENDER A DEMANDA DA DIRETORIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  CONFORME  DESCRIÇÕES,
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I
DO EDITAL.

A Administração Municipal suspende temporariamente
a licitação em epígrafe para realizar alterações no edital
que se fizerem necessárias.

São Joaquim da Barra, 27 de agosto de 2025.
Sérgio O. Porssionatto
Diretor do Departamento de Licitação

...........................................................................................................
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAÇÃO
Modalidade:  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  078/2025  -

PROC. ADM. N.º 1998/2025
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  E

FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  E  UNIFORMES
ESPORTIVOS, POR MODALIDADE (BALLET, JUDÔ, JIU-JÍTSU,
MULTIESPORTIVO E MATERIAIS DIVERSOS), PARA ATENDER
À DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, COM ENTREGA
PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

A Administração Municipal suspende temporariamente
a licitação em epígrafe para realizar alterações no edital
que se fizerem necessárias.

São Joaquim da Barra, 27 de agosto de 2025.
Sérgio O. Porssionatto
Diretor do Departamento de Licitação

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 081/2025
PROC. ADM. n.º 0512/2025
Tipo da Licitação: Maior Oferta
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

PARA A PRESTAÇÃO, COM EXCLUSIVIDADE, DE SERVIÇOS
BANCÁRIOS  NECESSÁRIOS  AO  PAGAMENTO  DOS
SERVIDORES  MUNICIPAIS  ATIVOS  E  INATIVOS,  PELO
PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, CONTADOS A PARTIR
DA  DATA  DE  ASSINATURA  DO  CONTRATO,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO I DO
EDITAL.

A realização da sessão será no dia 19/SETEMBRO/2025
–  À s  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https: / /b l lcompras.com/Home/Login.
O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e

r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 26 de agosto de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

4º  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  068/2021  –
CONTRATADA: VENDOR – INF. IMP. IND. COM.REC. E MAN.
EIRELI – OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL
POR MAIS 12 (DOZE) MESES,  OU SEJA,  ATÉ 13/08/2026,
MANTENDO-SE  AS  DEMAIS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS
INALTERADAS  –  MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
058/2021 – ASSINATURA: 12/08/2025

2º  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  058/2024  –
CONTRATADA: NATÁLIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA –
OBJETO:  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  CONTRATUAL  POR
MAIS 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DO SEU VENCIMENTO, OU
SEJA,  ATÉ  18/09/2025,  MANTENDO-SE  AS  DEMAIS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS INALTERADAS –  MODALIDADE:
PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  004/2024  –  ASSINATURA:
18/08/2025
...........................................................................................................

EXTRATO DE ADITIVO
7º  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  248/2020  –

CONTRATADA: AMÊNDOLA & AMÊNDOLA SOFTWARE LTDA –
OBJETO:  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  CONTRATUAL  POR
MAIS  03  (TRÊS)  MESES,  OU  SEJA,  ATÉ  16/10/2025,
MANTENDO-SE  AS  DEMAIS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS
INALTERADAS  –  MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
066/2020 – ASSINATURA: 15/07/2025.
...........................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 0010/2025

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu promulgo a seguinte Resolução:

 

Acrescenta no artigo 287 do Regimento Interno da Câmara Municipal a alínea "e" no inciso
III e os parágrafos 3º e 4º e dá outras providências.  

Art. 1º - O artigo 287 do Regimento Interno da Câmara Municipal passa a vigorar acrescido

da alínea "e" do inciso III e dos parágrafos 3º e 4º, com a seguinte redação:

III - 1 (um) minuto:

(...)

e) quando o vereador for citado nominalmente, seja pelo nome completo, primeiro nome

ou apelido.

(...)

§ 3º No caso de citação nominal, o prazo de 1 (um) minuto será concedido

automaticamente após a citação ser constatada, sem a necessidade de solicitação.

§ 4º A réplica não poderá ser usada para iniciar novas discussões ou para acusações de

cunho pessoal.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Joaquim da Barra-SP, 26 de agosto de 2025.

Ricardo Borges Schmidt
Presidente da Câmara 
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